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ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALLAGNOL

INDICAÇÃO N2348 /2022

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, digníssimo Prefeito

Municipal, INDICANDO-LHE: SEJA COLOCADO EM PRATICA O PROJETO DE LEI N°11

PROJETO APROVADO PELA CAMARA QUE DA DIREITO EM FILA PREFERENCIAIS DE

SUPERMERCADO E BANCOS ESTACIONAMENTO PESSOAS ACOMETIDAS PELA

LATERAL AMIOTRÓFICA, ESCLEROSE MÚLTIPLA

PEI.A SÍNDROME DE FIBROMIALGIA ETC.

ESCLEROSE E

JUSTIFICAÇÃO.

A Esclerosc Lateral Amiotrofica (ELA). cuja causa especifica ainda é

neurônios motoresde.seonhecida, caracteriza-se pela degeneraçào progressiva de
localizados no cérebro e  na medula espinhal, É provocada pela degencração

neurônio motor superior no cérebro e no segundo

espinhal. Esses neurônios são células crvosa.s

progressiva no primeiro

neurônio motor inferior na meduia

especializadas que, ao perderem

dão origem à doença. Os sintomas são

a capacidade de transmitir os impulsos nervosos,

a  fraqueza muscular, acompanhada de

endurecimento dos músculos (esclerose), primeiramente em um dos lados do coipo
(lateral) e atrofia muscular (amiotrófica). porém existem outros: câimbras, tremor

espasmos e perda da sensibilidade. A esclerose múltipla

rara, de causa desconliecida. na qual as células de defesa do

muscular, reflexos vivos,

é uma doença

organismo atacam o sistema nervoso central

medula,

neurológica desmielinizante autoimunc crônica provocada

ínnamatórios c degenerativos que comprometem a bainha de miclina que revestem
os neurônios das substâncias branca c cinzenta do

Alguns locais no sistema nervoso podem ser alvo preferencial da desmielinização
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e provocam lesões no cérebro c na

é uma doença que não tem cura Tecnicamente trata-se de uma doença

por mecanismos

sistema nervoso central.
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característica da doença, o que explica os sintomas mais frequentêsr-ícérebro, o

tronco cerebral, os nervos ópticos e a medula espinhal. A tibromialgia é definida

pelos médicos como uma síndrome, conjunto de sinais e sintomas que se manifesta com

dores no corpo. Trata-se de uma condição de dor crônica c generalizada. A fibromialgia

é mais do que um estado de dor musculoesquclética crônica, visto que os pacientes

também experimentam fadiga, distúrbios de sono, dor visceral, intolerância
exercícios

acordo com

como a

a

e sintomas neurológicos. Seu diagnóstico é essencialmente clínico, de

os sintomas informados pelos pacientes nas consultas médicas, tais

identificação de pontos dolorosos sob pressão, também chamados de

tender-points. A Portaria n". 1.083, de 2 de outubro de 2012, da Secretaria de

Atenção à Saúde (SAS), do Ministério da Saúde,

que aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Dor Crônica,

fibromialgia no rol das doenças caracterizadas por quadros de dor
crônica, reconhecendo-a como causa

inclui a

de dor dc fisiopatologia ainda pouco

conhecida, de alta prevalência e impacto no sistema de saúde. Importante destacar

que o Senado Federal aprovou Projeto de Lei n“. 4.399, de 2019, onde altera o

art. 151 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir a fibromialgia no rol

das doenças que asseguram a seus portadores a dispensa do cumprimento de

período de carência para usufruir dos benefícios

aposentadoria por invalidez. Ressalta, ainda, que tramita na Câmara dos

Deputados Federais os seguintes Projetos dc Leis: 2.741/2019, 4.279/2019,

4.452/2019, todos apensados ao Projeto dc Lei 1.093/2019, visando alterar a Lei
Federal n,

de auxilio doença e

10.048, de 8 de novembro de 2000. para estender a prioridade de

atendimento às pessoas com fibromialgia.

Mesmo que ainda não tenha ocorrido alteração de Lei Federal para beneficiar

pessoas com doenças graves ou com dores crônicas no rol daquelas que precisam ter

atendimento prioritário, nada impede que essa iniciativa legislativa venha

contribuir antecipadamente, para atender parte da população que é acometida pela

Esclerose lateral amiotrófica, esclerose múltipla  e fibromialgia.

Portanto, observando a importância desta medida,

colaboração dos nobres vereadores para aceitação, apreciação e aprovação deste
projeto de lei

as

a

contamos com a

Ante a situação acima exposta, solicito a Vossa Excelência que determine à secretaria

competente para procederem estudos nas referidas assim viabilizar o atendimento das

indicações ora propostas,

PLENÁRIO VEREADOR ^INGOS^OMES HOLANDA, EM 27 DE abril

Dãtí'Agnol

DE 2022.

Guilhefme

Vereador autor (PDT)
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